
 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS  

RUA DO COMÉRCIO, 780, CENTRO – CEP: 89.550-000.  

FONE/FAX: (49) 3564-0125  

 

1 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, Rio das Antas/SC. CEP 89.550-000. Fone: (49) 3564-0125. 
E-mail: juridico@riodasantas.sc.gov.br 

PARECER JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA Nº 90/2024. 

 

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

INTELIGÊNCIA   Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, Art. 65 Inciso 

II do Decreto nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. Contratação da empresa Safety World 

Brasil, inscrita sob o CNPJ nº 18.356.265/0001-92, especializada em fornecimento de 

peças para manutenção de compressor de ar respirável Coltri Mch6. 

 
 
RELATÓRIO  

 
 

Normas aplicáveis: 

✔ Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021  

✔ Decreto Municipal nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. 
 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021. 
 
 
Contratação da empresa Safety World Brasil, inscrita sob o CNPJ nº 18.356.265/0001-

92, especializada em fornecimento de peças para manutenção de compressor de ar respirável 
Coltri Mch6, em atendimento a demanda do Corpo de Bombeiros de Rio das Antas, conforme 
condições constantes.  
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDA
DE DE 
MEDID
A 

QUA
NT. 

VALOR 
UNITÁRI
O (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

01 FILTRO DE PURIFICAÇÃO 
DE AR MCH6 COLTRI 

UNID 1 R$ 490,00 R$ 490,00 

02 ÓLEO ATÓXICO COLTRI 
1LT 

UNID 1 R$ 390,00 R$ 390,00 

03 
FILTRO DE ASPIRAÇÃO 

UNID 1 R$ 160,00 R$ 160,00 

Total R$ 1.040,00 
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Atendendo aos requisitos citados, entendemos que a empresa Safety World Brasil, 

inscrita sob o CNPJ nº 18.356.265/0001-92 pode ser a contratada para execução dos 

serviços/fornecimento aqui solicitados, uma vez que atende os requisitos exigidos. 

 

O fornecedor/prestador acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto 

demandado, apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal 

e trabalhista; ofertou o menor preço unitário dentre aqueles que participaram da pesquisa de 

preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local, conforme 

descritos no Documento de Formalização de Demanda e Formulário de Pesquisa de Preços. 

 
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

O objeto deste Termo de Referência fundamenta-se Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133, de 

01 de Abril de 2021, Art. 65 Inciso II do  Decreto nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. 

 

A contratação justifica-se com base no Documento de Formalização de Demanda. 

“A empresa SAFETY WORLD BRASIL representa a marca COLTRISUB em todo o 

território do Brasil para vendas e serviços, sendo o único representante autorizado para 

realizar manutenção nos equipamentos COLTRISUB, fornecendo garantia de fábrica”. 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Tal demanda foi prospectada por meio do Documento de Formalização de Demanda e 

demais anexos. 

 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

O instrumento de contrato será substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 

com fundamento no Artigo 95, inciso I, e II da Lei Federal nº14.133/2021. 

 
MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

O prazo de entrega/execução será de no máximo dez (10) dias, em remessa única, ou 
parcelada com início a partir da data da autorização de fornecimento. 
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Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 
14.133/21) 

O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente entre as partes, de 
acordo com as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade 

de licitação, Art. 74 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, Art. 65 Inciso II do Decreto nº 

045/2023 de 05 de Maio de 2023. 

 
DO PAGAMENTO 

A presente contratação permite antecipação de pagamento total, conforme as regras 

previstas no presente tópico. 

A contratada emitirá boleto idôneo correspondente ao valor da antecipação de pagamento 

do valor total, para que o contratante efetue o pagamento. 

Fica a contratada obrigada a devolver, com correção monetária, pela mesma taxa de 

compensação financeira prevista para o atraso administrativo, desde a data do pagamento da 

antecipação até a data da devolução, a integralidade do valor antecipado na hipótese de inexecução 

total do objeto ou, no caso de inexecução parcial, o valor relativo à parcela não executada, sem 

prejuízo da aplicação e penalidade. 

O pagamento antecipado deverá ser efetuado até a data máxima de 26 de janeiro de 2024. 

A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto, os quais 

deverão ocorrer após a regular execução da parcela a que se refere o valor antecipado. 

 
DA FISCALIZAÇÃO 
Cabe ao MUNICÍPIO, através do setor competente, exercer ampla, irrestrita e 

permanente fiscalização dos serviços contratados. 

A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO. 

Será Designado o Fiscal nos termos do DFD (documento de formalização de 

Demanda) em anexo, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em portaria específica a servidora 

Egon Henrique Mateus de Oliveira.  

 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Compete à contratante:  
Fornecer a contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços, com esclarecimento de eventuais dúvidas.  

Efetuar o pagamento, nos prazos e condições definidos no edital e seus anexos. 

 
DAS PENALIDADES 

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

previstas nos incisos I à XII do artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir 

do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que 

será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município, ou ainda, quando for o caso, 

cobrados judicialmente.  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, estará o contratado sujeito às 

seguintes sanções:  

a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;  
c) impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de até no máximo 3 

(três) anos, nos casos previstos no § 4º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021;  
d) declaração de inidoneidade, nos casos previstos no § 5º do artigo 156 da Lei Federal n. 

14.133/2021.  
3.1. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de 

aplicação de qualquer penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  
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As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 

e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade 

de Licitação.  

As sanções previstas nas alíneas A, C e D das cláusulas deste instrumento poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea B da referida cláusula. 

 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações 

orçamentárias específicas do orçamento de 2024: 

Código 
Reduzido: 

300 

Órgão: 2 - PODER EXECUTIVO - UG-PREFEITURA 
Unidad

e: 
11 - Coordenadoria Munic. de Proteção e Defesa Civil - 

COMPDEC 
Ação: 2118 - Manut.de serv.de prevenção, combate a sinistros, busca e 

salvamento de pessoas, bens e outros, cfme conv. c/ BOMBEIRO 
MILITARES 

Víncul
o: 250070000000 - Recursos Ordinários 

Subele
mento: 3339030990000000000 - Outros materiais de consumo 

 

 

É o relato. Passo a examinar 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Prefacialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam até a presente data no requerimento anexo. Incumbe a este órgão 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na 

conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito do requerente nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do 

ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 

assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se 

adotar ou não a precaução recomendada 
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O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido 

a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, mas esta assessoria jurídica não 

adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e 

oportunidade na contratação pretendida.  

 

Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque único, como nos casos de 

produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia 

de comparação objetiva de propostas.  

 

A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a Lei Federal n. 8.666 de 21 

de junho de 1993. Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI da Constituição Federal de 1988, haja 

vista a referida norma não ser de eficácia plena, mas sim de eficácia limitada que, em outros 

dizeres, significa a necessidade de lei posterior vir regulamentar seu conteúdo para que gere efeitos 

no mundo jurídico.  

 

             No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI da CF/88, in 
verbis: 

 
 

                                      “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte:  

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
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as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações. ” 

 

Antes de entrar nos pormenores atinentes à contratação direta, cumpre-nos apontar que 

deve o gestor atentar que, a despeito de os processos de dispensa e de inexigibilidade não se 

sujeitarem à mesma rigidez formal inerente aos processos licitatórios, ambos exigem o 

cumprimento da etapa de planejamento da contratação, no que couber. 

 

A propósito, como bem esclarece Marçal Justen Filho, “a presença dos requisitos 

indispensáveis à dispensa ou à inexigibilidade apenas poderá ser identificada depois de 

exauridas as etapas iniciais de identificação do objeto e das soluções cabíveis. ” 

 

No decorrer da etapa de planejamento, por exemplo, que: é elaborado o documento de 

formalização da demanda; é designada a equipe de planejamento da contratação; são 

confeccionados o estudo técnico preliminar e o termo de referência, apresentando-se justificativas 

para a necessidade da contratação e para os quantitativos; é definido com precisão o objeto da 

contratação; é realizada a pesquisa de mercado; é analisada a adoção de critérios de 

sustentabilidade etc.  

 

Considerando que o presente parecer não versa especificamente sobre a etapa de 

planejamento, não serão aqui apresentados detalhes sobre o tema. De toda forma, quando da 

indicação dos documentos obrigatórios à instrução dos autos, será feita menção a documentos 

relativos a essa etapa procedimental.  

 

Tornando ao raciocínio inicial, licitação é um procedimento administrativo, constituído 

de atos vinculados, mediante os quais se visa a assegurar que o Poder Público – no qual se incluem 

as autarquias – ao contratar obras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem possível, para 

que o uso do dinheiro público seja feito com parcimônia, em face do princípio da 

indisponibilidade do interesse público, e com o fim de garantir que todos tenham iguais 

oportunidades de contratar com a Administração, em razão do princípio da igualdade.  

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS  

RUA DO COMÉRCIO, 780, CENTRO – CEP: 89.550-000.  

FONE/FAX: (49) 3564-0125  

 

8 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, Rio das Antas/SC. CEP 89.550-000. Fone: (49) 3564-0125. 
E-mail: juridico@riodasantas.sc.gov.br 

Visto que, há situações que, apesar de gerarem vínculos entre a Administração e o 

particular, independem, por razões lógicas, de licitação. São aquelas em que a disputa se faz 

inconveniente, desnecessária ou impossível. A Lei nº 14.133/2021, nos artigos 74 e 75 prevê as 

hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa de licitação. Ou seja, embora a 

regra para autarquias e órgãos públicos seja licitar, a Lei de Licitações, nos dispositivos citados, 

permite à Administração a contratação direta. 

 

A exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a 

realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a 

efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração pública, elencados no 

art. 37, caput, da CF/88. 

 

Todavia, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, 

expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia 

licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração. 

 

As exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021, 

que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação. A leitura dos 

dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da contratação 

direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais norteadores da 

licitação – legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa e julgamento objetivo.  

 

Via de regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública 

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos do inciso 

XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação direta por dispensa 

de licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, 

da Lei n.º 14.133/21. No caso, dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 que é 

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de aquisição de 

materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, senão vejamos: 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

 

É firme o ensinamento doutrinário de que “a contratação direta, em caso de 

inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição”, notadamente em razão de ser 

inviável a competição por meio de certame licitatório, uma vez que “se trata de produtor ou 

fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido (MARINELA, Fernanda. Manual de Direito 

Administrativo. 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2023, p. 433).  

 

Particularmente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível 

quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da 

licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública 

a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a 

contratação. 

 

Lucas Rocha Furtado destaca: 

 

Sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da 

licitação. Realiza-se está a fim de que se possa obter a proposta 

que, nos termos da lei, seja considerada mais vantajosa para a 

Administração. A licitação não pode ser realizada quando não 

houver competitividade em relação ao objeto licitado. 

 

Além disso, a realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que assim dispõe: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo;  

 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei;  

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;  

 

VI - razão da escolha do contratado; 

 

 VII - justificativa de preço;  

 

VIII - autorização da autoridade competente.  

 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
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A contratação justifica-se com base no Documento de Formalização de Demanda. 

“A empresa SAFETY WORLD BRASIL representa a marca COLTRISUB em todo o 

território do Brasil para vendas e serviços, sendo o único representante autorizado para 

realizar manutenção nos equipamentos COLTRISUB, fornecendo garantia de fábrica. 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no Art. 74, inciso 

I da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, Art. 65 Inciso II do Decreto nº 045/2023 de 05 

de Maio de 2023, em conformidade com a doutrina citada, que apresenta detalhamento dos 

requisitos necessários à contratação, esta Assessoria Jurídica OPINA pela legalidade e 

regularidade jurídico-formal do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação para  

contratação da empresa SAFETY WORLD BRASIL representa a marca COLTRISUB 

em todo o território do Brasil para vendas e serviços, sendo o único representante 

autorizado para realizar manutenção nos equipamentos COLTRISUB, fornecendo 

garantia de fábrica. 

 

Portanto, pelo que restou demonstrado, o parecer desta Assessoria Jurídica é 

pela realização de processo licitatório na modalidade de inexigibilidade de licitação, 

com fulcro no Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, Art. 65 Inciso II 

do Decreto nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. 

 

       Por derradeiro, cumpre ressaltar que a Assessoria Jurídica do Município emite parecer 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo se imiscuir quanto à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem mesmo analisar 

aspectos de cunho eminentemente técnico-administrativo, no mais, este parecer é de caráter 

meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão da Gestora Municipal (TCU, 

Acórdão nᵒ 2935/2011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 

17/05/2011). Nas palavras de JUSTEN FILHO (2014. p. 689) “o essencial é a regularidade dos 
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atos, não a aprovação da assessoria jurídica”, ou seja, o gestor é completamente livre em seu 

poder de decisão. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Rio das Antas/SC, 08 de maio de 2024 

                                  

                                Gilbert Da Silva 

                              Procurador Municipal 

                               OAB/SC nº 044.253 
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